
 

Num. 29767647 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 10/04/2020 00:04:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041000043797600000028640361
Número do documento: 20041000043797600000028640361



Num. 29767647 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 10/04/2020 00:04:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041000043797600000028640361
Número do documento: 20041000043797600000028640361



 

Num. 29767648 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 10/04/2020 00:04:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041000043987900000028640362
Número do documento: 20041000043987900000028640362



Num. 29767648 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 10/04/2020 00:04:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041000043987900000028640362
Número do documento: 20041000043987900000028640362



 

Num. 29767849 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 10/04/2020 00:04:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041000044201900000028640363
Número do documento: 20041000044201900000028640363



 

(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.04401/01

Data de emissão:
09/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.3.20.04401/01

Data de emissão:
09/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.04401/01

Data de emissão:
09/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

866200000127   133409283180   520200430004   132004401015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.604401 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.604401 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.604401 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000127   133409283180   520200430004   132004401015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: LINDORMAR FERREIRA DA SILVA

Promovente: LINDORMAR FERREIRA DA
SILVA

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

LINDORMAR FERREIRA DA
SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.604401 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 09/04/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: LINDORMAR FERREIRA DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.211,99

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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09/04/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190624438 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA LINDOMAR FERREIRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO LIFE
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
BENEFICIÁRIO LINDOMAR FERREIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 87244420463

Posição em 09-04-2020 13:04:46 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

14/11/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Num. 29767851 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 10/04/2020 00:04:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041000044692700000028640365
Número do documento: 20041000044692700000028640365



 

Seguem em anexo procuração:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0806931-91.2020.8.15.0001

AUTOR: LINDOMAR FERREIRA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

 

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. Camila Mendes Villarim Meira, com endereço na Rua José de Alencar,
1000, apto. 302, Prata, Campina Grande/PB, CEP nº 58.428-750, para o encargo de Perito Judicial, com
os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a
serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a perita nomeada para dizer se
concorda com a referida perícia em 15 dias.
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Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se a nomeada para designar dia / local /(b)
horário de realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes
(o autor deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo
para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

 

 

VALERIO ANDRADE PORTO

Juiz(a) de Direito
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